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RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A presente contratagéo direta decorre da andlise técnica e estratégica
empreendida no ambito do processo administrativo, em estrita observéancia ao
disposto no art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual exige a
demonstragdo fundamentada da razdo da escolha do contratado. Apos a
devida instrugdo com Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referéncia
(TR), ambos previamente aprovados, restou evidenciado que a solugédo
ofertada pelo Portal de Compras Publicas apresenta a maior aderéncia as
necessidades operacionais, normativas e de interesse publico do Consorcio
Intermunicipal Multifinalitario dos Municipios do Vale do ltapecerica — CIMMVIL.

A escolha da referida plataforma resultou de um processo comparativo
realizado a partir da identificagéo de diversas solugdes tecnoldgicas atualmente
disponiveis no mercado para operacionalizacdo de certames licitatérios por
meio eletrénico.

Neste contexto, foram avaliados fatores como conformidade com as exigéncias
legais (inclusive integragdo ao Portal Nacional de Contratagdes Publicas -
PNCP), funcionalidades ofertadas, capacidade de suporte técnico, experiéncia
de mercado, infraestrutura tecnologica, seguranca da informacgéo e adequagao
aos principios que regem a Administragdo Publica, notadamente a eficiéncia,
economicidade, publicidade e interesse publico.

A solugéo também se mostrou compativel com as necessidades especificas do
Consorcio, notadamente quanto a possibilidade de parametrizagdo de mddulos,
capacitagéo de agentes publicos e estruturacéo da governanga contratual.

Cabe salientar que a contratagdo da plataforma ndo implicara qualquer
dispéndio financeiro direto para o CIMMVI, uma vez que os custos operacionais
da tecnologia s&o arcados exclusivamente pelos fornecedores que
voluntariamente optam por participar dos certames, o que ndo configura
tarifagéo publica, mas mero ressarcimento privado decorrente da livre iniciativa.

Por fim, a opgao pela contratagéo direta encontra respaldo no inciso Il do art.
75 da Lei n® 14.133/2021, diante da vantajosidade demonstrada no
procedimento, da economicidade resultante e da inexisténcia de prejuizo a
competitividade ou ao interesse publico. Sendo assim, o contratado foi
devidamente identificado e selecionado com base em critérios técnicos
objetivos, garantindo-se a legalidade, a transparéncia e a legitimidade do
procedimento.

Divinépolis/MG, 01 de agosto de 2025.
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Ruan Brandio Raposo Simoes
Chefe do Departamento de Licitagoes - CiIMMVI



